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ASSUNTO: Aprova a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RRPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica.
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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.


O presente projeto tem por objetivo aprovar a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RRPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica.

Consta da justificativa que “realizada avaliação atuarial para o exercício de 2.019, foram apresentados os resultados do regime próprio de previdência do Município tendo havido uma alteração de alíquotas, que vêm embasadas em complexa avaliação atuarial que seguiu parâmetros estritamente técnicos e que demonstram a viabilidade dos valores estabelecidos, conforme relatório em anexo. A presente avaliação atuarial encontra embasamento traçado nos ditames da Lei Federal 9.717/1998, tendo o Conselho Administrativo do Botuprev aprovado referida avaliação nos termos da Lei Complementar Municipal 1231/2017. Em razão destes motivos, que se reverterão em benefício tanto para a municipalidade como para o resguardo do interesse público.”

Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de dezembro de 2018.

Vereador CARREIRA                       





   Presidente

Vereador SARGENTO LAUDO                                 Vereador CULA                      
                    Relator 



              Membro 
